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pARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO LICITATóklb N.o 144/2024.

PREGÃO ELETRÔNICd N.o 54/2024.

Interessado: Secretariade Esporte, Lazer e Turismo de Mercedes - PR.
#pn\

Assunto: Parecer conclbFivo em procedimento licitatório realizado na modalidade

"PREGÃO”, na forma el4tdônica, destinado a aquisição de medalhas, troféus e caixa

térmica, a serem utilizadb+ para premiações de eventos esportivos promovidos pela

secretaria de esporte la 4er e turismo no valor estimado de R$ 84.494,39 (oitenta e

quatro mil, quatrocentos bnoventa e quatro reais e trinta e nove centavos), conforme

Documento de Formaliz4dão de Demanda (f1.02-13)

1. RELATÓRIO.

Trata-se de proceÜiknento licitatório realizado na modalidade "pregão”, forma

“eletrônica", pelo critério Henor preço, para a “aquisição de produtos sendo utilizada

a plataforma COMPRA$40V - Portal de Compras do Governo Federal.

A fase preparatdria do pregão desenvolveu-se de acordo com o que

preconiza a legislação, 4qm satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da Lei

Federal n' 14.133/2021,gem como, do art. 3' do Decreto Municipal n.' 031/2023,

conforme já reconhecido delo parecer jurídico inicial.

A fase externa go procedimento, . iniciada com a convocação dos

interessados via Edital, f4mbém atendeu a contento os ditames legais, eis que

houve a observância ao üibposto no art. 54 da Lei Federal n.Q 14.133/2021 e no art.

8' do Decreto Municipal hJ' 033/2023.
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Destaca-se, apenbb, que por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o

Município de Mercedes obtou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), de so+4 que todas as publicações que deveriam ser efetuadas

no aludido meio foram, 4 deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mercedesl admitida a divulgação na forma de extrato, conforme

preconiza o art. 176, parbbrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.Q 14.133/2021, e o art.

20 do referido Decreto Mbhicipal n.a 175/2023.

O prazo mínimo dG 8 (oito) dias úteis para apresentação de proposta e

lances, previsto no art. # 4, 1, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021 foi devidametne

observado, eis que a úlkiba publicação do aviso de licitação se deu na data de

05/09/2024 (f1. 315), ten44 a sessão de abertura e julgamento de propostas ocorrido

somente na data de 19/ód/2024.

Na segunda etapb, depois de publicado o Edital, credenciaram-se a

participar do certame 44 empresas listadas no relatório de declarações, onde

Verificou-se o enquadrddento das licitantes como microempresa ou empresa de

pequeno porte, de mob 6 a usufruir dos benefícios da Lei Complementar n.'

123/2006 e alterações. (fll389-390)

Os termos de julgbbento (fls. 391-486), expedidos pelo Pregoeiro e equipe de

apoio, responsável pela àvaliação das propostas de preços e dos documentos de

habilitação, nos termo4 da legislação vigente, registram os acontecimentos da

sessão pública realiza44 no dia 19/09/2024, às 08:00:00h, atestando o hígido

cumprimetno dos trâmit+4 legais: foram recebidas as propostas e os documentos de

habilitação exclusivamebje por meio do sistema (plataforma COMPRASGOV - Portal

de Compras do Goverà4 Federal), por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaveb Públcias – ICP – Brasil, e dentro do prazo (data e horário)

estabelecido no edital. Exigiu-ée tamém que as empresas apresentassem

declaração, em campo $rhprio do sistema, quanto ao cumprimento dos requisitos de

habilitação.
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Coube ao Pregoeir9 avaliar a conformidade das propostas com as exigênicas

do edital, Em seguida, oÉregoeiro realizou a fase de lances através da plataforma

empregada, disponibiliz4Hdo ainda, negociação individual, nos termos do art. 61 da

Lei Federal n.'’ 14.133/2Óà1.

Passou-se, entã4, à verificação dos documentos de habilitação, cuja tarefa,

nos termos do art. 8Q da (ei n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do Decreto Municipal

n.' 032/2023, incumbe ab Pregoeiro, sendo constado que as licitantes primeiras

classificadas atenderamqos requisitos de habilitação.

Aberta a palavra büanto à intenção de interposição de recursos, não houve

o registro de manifestaç§4. Na sequência, o objeto licitado foi adjudicado à empresa

vencedora, verificando-4e a obtenção do seguinte preço (valor unitário)

É, em síntese, o rbjatório.

n\,

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, desta$ que não cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativ4s de competência do Pregoeiro e tampouco da Equipe de

Apoio, assim, pontos coho a avalição dos preços e os atos inerentes da condução

do certame, se não eqidenciarem a prática de erro grosseiro, não serão aqui

analisados.

A presente mani@btação jurídica nesse processo de aquisição, tem como

principal objetivo colabo+dr com o controle prévio de legalidade, conforme preconiza

o art. 53 § 4', da Lei bh.133, de I' de Abril de 2021, dessa maneira não há

determinação legal pa+ impor uma fiscalização posterior de cumprimento das

recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. Necessário informar

também que ficam exêlbídos desta análise um detalhamento eminentemente

técnico e peculiar do prOduto/objeto da contratação.

De igual modo, r Jão compete ao parecerista jurídico fazer análise das
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atribuições do gestor ppblico tampouco da manutenção dos seus recursos

financeiros, de maneira hpe as razõe$ de con,veniência e oportunidade que deram

ensejo a deflagração 49 presente procedimento, se não sugerirem a prática

evidente de ato ímprobol é de manifesta má fé, não serão objeto deste parecer.

Cabe ao profissiohbl do Direito, nas oportunidades em que fala nos autos,

avaliar a adequação dá “modalidade de licitação” escolhida e seu critério de

julgamento; dar um suHohe teórico ao agente de mntrata Mo/ pregoeiro/ comissão de

licitação; zelar pela obbervância dos princípios administrativos; garantir a

adequação jurídico-formbl do procedimento, dentre outros correlatos.

/-n\

III. ANÁLISE E FUNdAMENTAÇÃO JURiDICA

A licitação foi real+zbda na modalidade "PREGÃO”, de forma eletrônica, pelo

critério de julgamento “ 4&nor preéo”, sendo utilizada a plataforma disponibilizada

COMPRAS.GOV.BR - do[tal de Compras do Governo Federal, para o seu trâmite.

A fase preparatódi4 do pregão ocorreu de acordo com o que preconiza a

legislação pertinente, cob satisfatório atendimento ao principios do art. 37 caput da

Constituição da RepúbIbcp Federativa do Brasil, atendeu também de maneira

satisfatória aos principiosdo art, 5Q da Lei Federal n' 14.133/2021 , bem como, do art.

3' do Decreto Municipal h]' 031/2023, conforme já mencionado no parecer jurídico

acostado neste process4 licitatório (fls. 122-133).

A fase externa do procedimento, iniciada com a publicação de edital e

convocação dos interes4ados, também atendeu aos ditames legais, pois houve a

observância ao dispostb no art. 54 e seus parágrafos da Lei Federal n.'

14.133/2021 e do art. 8q Po Decréto 'Municipàl n.Q 033/2023, que demonstra zelo

pela publicidade e transd4rência dos atos administrativos em análise.

O prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis exigidos para apresentação de

propostas e lances, pre+i&to no art. 55, 1, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021 foi

devidametne observado dela Administração Pública Municipal, eis que a última

publicação do aviso de libitação se deu na data de 05/09/2024 (fls. 315), e o início
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da sessão de abertura 4 julgamento das propostas ocorreu somente às 08:oo do

dia 19/09/2024, o que d4bostra o cumprimento do prazo legal exigido.

Na segunda etap4,após a publicação do edital, credenciaram-se a participar

do certame as empres#é listada no Relatório de Declarações (fl.389), onde o

credenciamento ocorreq bnicamente,de forma eletrônica no sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Pb[tal de Compras do Governo Federal).

Cumprindo a norha, foi verificado a possibilidade do enquadramento das

licitantes como microemjpresa ou empresa de pequeno porte, de modo a usufruir

dos benefícios que a Lei domplementar n.Q 123/2006 disponibiliza.

Os Termos de JÜlbamento (fls.391-486), expedidos pelo Pregoeiro e pela

Equipe de Apoio, resp#Asáveis pela avaliação das propostas de preços e dos

documentos para a fasede Habilitação, nos termos da legislação vigente, registram

os acontecimentos da qe?são pública realizada no dia 19/09/2024, com início às

08:oo, atestando o hígibb cumprimetno dos trâmites legais, foram recebidas as

propostas e os docum4ntos de habilitação exclusivamente por meio do sistema

eletrônico (plataforma CdMPRASGOV - Portal de Compras do Governo Federal),

por meio de certificado dIgital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públcias – ICP

– Brasil, e dentro do pra+À (data e horário) estabelecido no edital.

Exigiu-se tamém 4de as empresas apresentassem as devidas declarações em

campo próprio disponibilli}ado no sistema eletrônico, quanto ao cumprimento dos

requisitos de habilitação,4oube ao Pregoeiro avaliar e selecionar a conformidade das

propostas, conforme as ê4igênicas do edital.

Em seguida, o P+dgoeiro realizou a fase de lances através da plataforma

eletrônica empregada, pb$sibilitando ainda, uma negociação individual, nos termos

do art. 61 da Lei Federal A.' 14.133/2021 .

O Pregoeiro nos tb+mos do art. 8' da Lei n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 03ê 4023, reàlizbu a verificação dos documentos necessários

para iniciar a Habilitaç44, sendo constatado que os licitantes classificados do

certame atenderam aos [qquisitos exigidos no edital.

4=\\
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Foi aberta a palaqrb quanto à intenção de interposição de eventual recurso,

sendo que não houve o degistro de manifestação por parte dos demais licitantes

que participaram da ses+§o do certame.

Na sequência, bb objeto licitados foram adjudicados às empresas

vencedoras, denominda

Grupo 1

Objeto: Medalhas

Valor: R$ 10.850,bóoo (dez mil, oitocentos e cinquenta reais)

Aceito e Habilit4do para: KIMM COMÉRCIO LTDA, inscrita

55.561.520/0001-6b.

#H'\

sob CNPJ:

Grupo 2

Objeto: Troféus ebbortivos modelo taça .

Valor: R$ 9.390,obbo (nove mil trezentos e noventa reais)

Aceito e Habilit4do para: KIMM COMERCIO LTDA, inscrita

55.561.520/0001]6b.

sob CNPJ:

n\ Grupo 3

Objeto: Troféus ebbortivos em acrílico.

Valor total: R$ 9.469,9900 (nove mil trezentos e sessenta e nove reais e

noventa e nove cbótavos)

Aceito e Habilbt4do para: ESPORTIVA PARANÁ COM.

ESPORTIVOS L+ÜA, inscrita sob CNPJ: 79.034.039/0001-80

ARTIGOS

Grupo 4

Objeto: Troféus esbortivos torneio de pesca.

Valor total: R$ 4.#40,0000 (quatro mil e novecentos reais)
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Aceito e Habilitab6 para: ESPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA, inscrita sob CNPJ: 79.034.039/0001-80.

Grupo 5

Objeto: Caixa térmi4J.

Valor total: R$ 1 .36Ó,p000 (um mil e trezentos e sessenta reais).

Aceito e Habilitad4 para: KIMM COMERCIO LTDA, inscrita

55.561.520/0001 -6

sob CNPJ:
/Hneh,

»-

\;
Consoante se denoda dos preços máximos admitidos em Edital, o valor obtido

no certame de licitação @6 extrapolou o limite estabelecido no edital. Concluídas

as fases, os autos foram rbÉnetidoi a este Procurador Jurídico para emissão de um

parecer conclusivo.

Veja-se que a adeqb bção da modalidade de licitação escolhida, “PREGÃO”

bem como as regras atinebtbs a fase preparatória e às exigências de conteúdo do

edital estão de acordo cob o art. 53, § IQ, da Lei n.o 14.133/2021, onde foram

devidamente verificadas 4 éumpridas por ocasião do parecer inicial (fl. 171-185),

pois trata-se de aquisição b+ bens comuns, com as características definidas.

No mais, o procediÓento em exame atendeu aos postulados dos princípios

jurídicos que regem as cobhras públicas, sendo que o princípio da Publicidade foi

atendido na medida em que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado,

oferecendo a todos os interéssados a oportunidade de participação no certame.

De igual modo, foi Óqedecido o princípio da legalidade no que diz respeito

ao cumprimento das exig#4cias legais, na medida em que o processo licitatório

caminhou com estrita obs4+ância aos limites impostos pela norma.

No mesmo sentid b, constata-se a efetiva atenção aos princípios da

impessoalidade e da igual44de, uma vez que não foi identificado nos autos, indícios

de direcionamento ou de 4f4stamento do interesse público, sendo utilizado ao que

nos demonstra os autos o bÚitério unicamente de cunho OBJETIVO para chegar ao

'Hq\
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licitante vencedor da licit bção.

Ao mesmo tempo, vê-se que os princípios da moralidade e da probidade

administrativa também f pram sàtisteitos, dma vez que foi utiliado a maior

transparência possível dd decurso do certame e as razões de sua realização

condizem com a moral é os bons costumes, refletindo a postura proba da

Administração pública mÜnicipal e de seus colaboradores e gestores.

Por fim, diante dá documentação exposta, é possivel concluir que foram

observados neste certabç licitatório o princípio do Julgamento Objetivo , para a

valiar a melhor proposta,4 princípio da Vinculação e o principio da Segregação de

Funções, uma vez que o julgamento das propostas oferecidas foi realizado de

acordo com as estipulaç 4ds pre definidas na Lei e no Edital.

Conforme já adibbtado no relatório, o desenvolvimento do processo

licitatório, em sua etapd pxterna, deu-se em conformidade com as normas de

regência. Outras regras debacionadas à etapa externa encontram-se tipificadas nos

Decretos municipais regdlqmentadores da Lei n.' 14.133/2021, sendo que a análise

do processo aponta tambÉm o cumprimento dos demais preceitos da legislação

aplicável ao caso concre+q, sendo verificado que:

a) A convocb&ão dos interessados foi realizada pelos meios regulares,

havendo 4 publicação do aviso de licitação no Diário Oficial

Eletrônic4 do Município de Mercedes, edição n .a 3855, de

04/09/2044 (fl.314); no jornal O Paraná, edição n.' 14.428, de

05/09/2044 (fl.315);

b) Foi resp4i jado o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis entre a

publicação do edital e a sessão de recebimento das propostas e

documen Ids de habilitação, eis que, no caso, a sessão ocorreu

somente bh 19/09/2024, cumprindo, portanto, o prazo da alínea “a”

do inciso I do art. 55 da Lei Federal n.Q 14.133/2021 (utilizado o

critério db julgamento de menor preço em aquisição de bens

comuns);

/-'--L,
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c) Por forç4 do Decreto Municipal n.Q 175/2023, o Município de

Mercede+ pptou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas {ÜNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam

ser efetuàdas no aludido meio foram, e deverão ser realizadas no

Diário Odicial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a

divulgaçãb na forrha de extráto, conforme preconiza o art. 176,

parágrafO Único, 1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' do

referido ddcreto Municipal n.' 175/2023.#\

Em relação aos d+4umentos apresentados pelas empresas, anoto que sua

análise compete ao Predoeiro, nos nos termos do art. 8Q da Lei n.' 14.133/2021 e

do art. 2', IX, do DecretoÚunicipal n.Q 032/2023.

Importante consigh#r aqui, que a ausênica de recursos interpostos em face

das deliberações da Pr+àoeira dentro do prazo legal, fez operar em face dos

licitantes, o fenômeno dd óreclusão do prazo recursal.

Por último, recodqnda-se que. previamente à celebração do contrato, seja

verificado se existem regisjros de sanções aplicadas as empresas vencedoras, por

meio de consulta em sitbb especializados, especialmente no TCE-PR (Mural de

Impedido de Licitar - Inskrução Normativa n.Q 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro

Nacional de Empresas l$ibôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas – cN4p (Art. 91, § 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), tendo

em vista que a existêh&ia de penalidade pode ensejar o impedimento da

contratação.

Feitas tais ponderbêões, eritendo que o procedimento esta APTO para ser

homologado, emitindo-sb na sequência, o instrumento de contrato, a fim de

possibilitar a aquisição d 4 objeto no momento oportuno.

Celebrado o instrÜrtnento dê contrato, deverá ser observado o prazo para

publicação do mesmo, qÜ4 é de 26 (vinte) dias úteis nos termos do art. 94, 1, da Lei

n.' 14.133, de 2021, conbiÜnando-se que tal providência é condição indispensável

-+-\
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para a eficácia da contratqqão.

IV. CONCLUSÃO.

Diante do exposto,dão identificado nos autos evidências de ocorrência de

erros grosseiros, nem de 4tbs ímprobos e nem de má fé, e tendo o processo corrido

de maneira hígida, não sehÜo identificados indícios de irregularidade na tramitação

da etapa externa do pro++sso, não vislumbro óbice jurídico à homologação do

resultado do certame e opbnuna contratação.

É o parecer, passíkél de ser deliberado/censurado por outro entendimento

que, devidamente funda$9ntado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município.

''='b\

Merdddes – PR, 23 de Setembro de 2024

PPq T

Rodrigó Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

1fi 1E11h1A11l1) 1[111H1HI1) k l 1E11111J10 AL) Ir) LF O êgÊná ü TDE Egg HEy :

PERq{ZO 739o7: 2024-09'24 13:17:18
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMd ÓE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
iÜEGÃO ELETRÔNICO N' 54/2024

O Prefeito do Município de Übrcedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatórid ü' 144/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'> 54/2024,
que tem por objeto a aquisição de Üedalhas, troféus e caixa térmica, a serem utilizados para premiações
de eventos esportivos e de lazer p 4)movidos pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo. ADJUDICA e
HOMOLOGA o resultado constantejdb Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

LOTE VENCEDOR/SITUAÇÃO
c -MT620/0001 -65
Er

) +1

Eéportiva Paraná Com. A+iÓos Esportivos Ltcjg„_çLNPJ_e 79.034_o99/0001-80
KIMM Comédcio Ltda., CNPJ nc’ 55.561.520/0001-65

R$ TOTAL
10.850,00mo
m3
4.900.00
1.360, o_Q

_--\,

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do f#raná, em 24 de setembro de 2024
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PREÇO MÁXIM9;

Item Descrição Und. Qtd. R$ unit.

14.216,67

R$ total

14.216,671 Locação de ônibus und I 1

LOCAL: Portal de Compras do Governo Fed+rhl: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREI Ids: 08h00min do dia 11/10/2024.

iNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O
no site ba)s://www.gov.br/compras/pt-br.
Secretaria de Planejamento, Administração
Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade
,endimento ao público: 07:30 às

licitacao@mercedes.pr,gov. br

}dital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
fqmaÊs informações encontram-se à disposição dos interessados, na

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
le Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 24 de setembro de 2024

TERMO IEE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TERMO dE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2024

O Prefeito do Município de Mercedeb, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório nc’ 143/2024, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc) 53/2024, que tem por objeto a
aquisição de veículos, novos. (zero Km) para jasecrefar/a de Saúde , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constalrle do
Termo de Julgamento, conforme disposições b seguir:

.4.TEM

01
02
03

I

_V@CEDOR/SITUAÇÃO
Vetor Automóveits Ltda., CNPJ na 21 .212.879/0001-05

Fipal Distribuidora de \Nlculos Ltda., CNPJ nc’ 77.à96.810/0004:86
Fjpal Distrjpuid9_R_gg_ye@LQI Ltda., CNPJ nf 77,;+96.810/9o04:96

R$ UNIT
119.800.00
86.890,00
119.500,00

PUBl_É(:)UE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, el 24 de setembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO IEr HOMOLOGAÇÃo E ADJUDICAÇÃO

TERMO DEHOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PRÉGÃO ELETRÔNICO N' 54/2024

8GBP
Êmra«$88

;>
Diário Oficial Assinado EletronicáÚente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da gara4tià da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mercedes.pr.gQÜ)

Página 3
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O Prefeito do Município de Mercedds J Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório nc) 144/2024, na rrhddalidade Pregão, forma Eletrônica, n') 54/2024, que tem por objeto a
aquisição de medalhas, troféus e caixa térrTIda, a serem utilizados para premiações de eventos esportivos e de lazer
promovidos pela Secretaria de Esporte, Lazef + Turismo, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de
Julgamento, conforme disposições a seguir:

LOTE
01

02
03
04
05

:NCEDOR/SITUAÇÃO
i[ic jã-íák6+.6ió?ãõm1
ma.. CNPJ n'> 55.561.520/0001-65
)É Esportivos Ltda., CNPJ nc) 79.034.039/0001-80
)$ Esportivos Ltda., CNPJ n') 79.034.039/0001-80
r M:ãé'i-:bãMm

R$ TOTAL
10.850,00
9.390.00
9,369,99
4.900,00

r$ol60

P<lÓ–Ü Comércil
kíüü-Comércil

ÉsDortiva Paraná Com. Arti!

j$portiyqPqr a_r$ Ç9.[rJ . Artiç
KlivIM Comércil

-'Q,UBLIC)UE-SE e CUMPRA-SE.

Municipio de Mercedes, Estado do Paraná, el 24 de setembro de 2024.

Laerton YYeber
PREFEITO
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;b
Diário Oficial Assinado Eletronicàmente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da gara4tiá da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mercedes .pr .gov .br
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